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 TERMO ADITIVO - LEI Nº 14.133/2021

Processo nº 050505304.000247/2025-56

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 343/2025-FMS QUE
CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
BEMFRIO SERVICOS LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.478.187/0001-07, com
endereço na Rodovia Transamazônica, S/N, Agropolis do INCRA, bairro do Amapá, Município de
Marabá, Estado do Pará, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Saúde, Senhora LÍCIA CONCEIÇÃO SOUZA, nomeado pela Portaria nº 5686/2025-GP,
de 01 de dezembro de 2025, brasileira, domiciliado e residente nesta cidade, e de outro lado a BEMFRIO
SERVICOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº26.077.955/0001-30, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Bruno Araujo dos Passos, Empresario, brasileiro,
conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
343/2025-FMS/PMM, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº
14.133, 01 de abril de 2021, e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie com base
no Pregão Eletrônico nº 90086/2024-CPL/PMM, Processo nº 050505304.000001/2024-01, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL
1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para eventual contratação de
serviço especializado na instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com eventual
substituição de peças de centrais de ar e ar condicionada para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e das unidades vinculadas a esta Secretaria no Município de Marabá-PA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DO ADITIVO
2.1. O presente termo aditivo tem por objetivo o acréscimo de quantitativo em
aproximadamente 23,439919 %, equivalente a R$53.879,00 (cinquenta e três mil oitocentos e setenta e
nove reais), do valor total do contrato conforme demonstrado em tabela representada no Anexo I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente instrumento está amparado no art. 125 da Lei n° 14.133, 01 de abril de 2021 e
alterações posteriores.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. Após o procedimento de acréscimo, o valor anual estimado do contrato passará de R$
229.860,00 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e sessenta reais)  para R$ 283.739,00 (duzentos e
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oitenta e três mil setecentos e trinta e nove reais) .

4.2. O valor mensal estimado é de aproximadamente R$ 23.644,91 (vinte e três mil seiscentos e
quarenta e quatro reais e noventa e um centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de  R$ 283.739,00
(duzentos e oitenta e três mil setecentos e trinta e nove reais), correrá a conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, conforme destacado abaixo:

061201.10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saúde – PAB;

061201.10 302 0012 2.055 Atenção Média e Alta Complexidade -MAC/SIH;

061201.10 305 0012 2.050 Atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica;

061201.10 302 0012 2.054 Serviço de Atendimento Móvel Urgente - SAMU 192;

061201.10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde,

061201.10 302 0012 2.057 Manutenção Ações Saúde Trabalhador -CEREST.

061201.10 122 0012 2.046 Manutenção Conselho Municipal de Saúde

061201.10 301 0012 2.051 Atenção Básica Prisional

061201.10 304 0012 2.056 Vigilância Sanitária - MAC/VISA

Elementos de Despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Subelemento:

3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de maquinas e equipamentos.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei nº 12.527, de 2011, e do Decreto nº 383/2023.

8. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
8.1. O foro do presente Contrato será o da Comarca da cidade de Marabá – PA excluído
qualquer outro, ainda que privilegiado.

8.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes
assinam o presente instrumento, por meio de Certificado Digital, usando o e-CPF do contratante e o e-
CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014).

 

 

_____________________________________
LÍCIA CONCEIÇÃO SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

_____________________________________
 BEMFRIO SERVICOS LTDA
CNPJ/MF Nº 26.077.955/0001-30

CONTRATADO

 
ANEXO I

TABELA DE QUANTITATIVO
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 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 9.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva de aparelhos de centrais
de ar de 9.000btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desicrustaste, lubrificação e revisão
geral eletro mecanica com recarga
de gás e manutenção de eletrica e
A2:C237 eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 80,00 R$
960,00

2

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHOS DE CENTRAIS
DE AR 10.000BTUS Especificação
: manutenção preventiva de
aparelhos de centrais de ar
10.000btu´s, incluindo limpeza em
geral com produto desincrustante,
lubrificação e revisão geral
eletromecanica com reposição de
gás e manutenção eletrica e
eletronica.

UNIDADE 12 R$ 30,00 R$
360,00

3

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
EM CENTRAL DE AR
CONDICIONADO 12.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 12.000 btu´s, incluindo
limpeza em geral, com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão geral eletro mecanica com
recarga de gás e manutenção
eletrica e eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 80,00 R$
960,00

4

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 18.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva de aparelhos de centrais
de ar de 18.000btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão em geral eletro mecanica
com recarga de gás e manutenção
eletrica e eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 130,00 R$
1.560,00
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5

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 22.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 22.000btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação em geral
eletro mecanica com recarga de gás
e manutenção eletro eletronica se
necessario.

UNIDADE 12 R$ 130,00 R$
1.560,00

6

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 24.000 BTUS
Especificação: manutenção
preventiva de aparelos de centrais
de ar, incluindo limpeza em geral
com produto desincrustaste,
lubrificação e revisão em geral
eletro mecanica com recarga de gás
e manutenção eletrica eletronica se
necessario.

UNIDADE 12 R$ 160,00 R$
1.920,00

7

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 28.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 28.000btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desicrustaste, lubrificação e revisão
geral eletro mecanica com recarga
de gás e manutenção eletrica e
eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 180,00 R$
2.160,00

8

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 30.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 30.000 btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão geral eletromecanica com
recarga de gás e manutenção
eletrica e eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 160,00 R$
1.920,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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9

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 36.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 36.000 btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão geral eletro eletronica com
reposição de gás em manutenção
eletrica e eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 160,00 R$
1.920,00

10

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE CENTRAIS DE
AR DE 38.000 BTUS Especificação
: manutenção preventiva de
aparelhos de centrais de ar de
38.000btus, incluindo limpeza em
geral com produto desincrustaste,
lubrificação e revisão em geral
eletro mecanica com recarga de gás
e manutenção eletrica e eletronica.

UNIDADE 12 R$ 160,00 R$
1.920,00

11

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DE PARELHO DE 48.000 BTUS
Especificação : manutençao
preventiva de aparelhos de centrais
de ar de 48.000btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão em geral eletro eletronica
com reposição de gás e manutenção
eletrica eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 160,00 R$
1.920,00

12

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
EM CENTRAL DE AR
CONDICIONADO 60.000 BTUS
Especificação : manutenção
preventiva em aparelhos de centrais
de ar de 60.000 btu´s, incluindo
limpeza em geral com produto
desincrustaste, lubrificação e
revisão geral eletro mecanica com
recarga de gás e manutenção
eletrica e eletronica se necessario.

UNIDADE 12 R$ 180,00 R$
2.160,00

13

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 9.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 200,00 R$
2.400,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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14

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 12.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 200,00 R$
2.400,00

15

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃODE CENTRAL
DE AR DE 18.000 BTUS COM
MATERIAL INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 180,00 R$
2.160,00

16

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 24.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 250,00 R$
3.000,00

17

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 30.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 290,00 R$
3.480,00

18

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃODE CENTRAL
DE AR DE 36.000 BTUS COM
MATERIAL INCLUSO MARCA:
BEMFRIO

UNIDADE 12 R$ 300,00 R$
3.600,00

19

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 48.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 400,00 R$
4.800,00

20

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAL DE AR DE 60.000
BTUS COM MATERIAL
INCLUSO

UNIDADE 12 R$ 500,00 R$
6.000,00

21

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE CAPACITORES
domotor ventilador e compressor
em condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 7.000 BTU
´S a12.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 30,00 R$ 60,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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22

Manutenção CORRETIVA/TROCA
DE CAPACITORES do motor
ventilador e compressor com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 18.000 BTU´S a 24.000 BTU´s
MARCA: BEMFRIO

UNIDADE 2 R$ 30,00 R$ 60,00

23

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE CAPACITORES do
motor ventilador e compressor com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 30.000 BTU´S a 60.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 30,00 R$ 60,00

24

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE SENSOR DE
TEMPERATURA, SENSOR
DEGELO e PROTETOR
TERMICO Com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo split,
capacidade nominal de 7.000 BTU
´S a 12.000 BTU´s

UNIDADE 1 R$ 30,00 R$ 30,00

25

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE SENSOR DE
TEMPERATURA, SENSOR
DEGELO e PROTETOR
TERMICO Com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 18.000 BTU
´S a 24.000 BTU´s

UNIDADE 1 R$ 30,00 R$ 30,00

26

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE SENSOR DE
TEMPERATURA da unidade
Evaporadora e SENSOR DEGELO
Com fornecimento do material por
conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 30.000 BTU
´S a 60.000 BTU´s

UNIDADE 1 R$ 30,00 R$ 30,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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27

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE COMPRESSOR com
Limpeza de sistema com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 9.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 250,00 R$
500,00

28

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE COMPRESSOR com
Limpeza de sistema com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 12.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 250,00 R$
500,00

29

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE COMPRESSOR com
Limpeza de sistema com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 18.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 350,00 R$
700,00

30

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE COMPRESSOR com
Limpeza de sistema com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 24.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 450,00 R$
900,00

31

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE COMPRESSOR com
Limpeza de sistema com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 30.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 400,00 R$
800,00

32

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
EVAPORADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 7.000 BTU´S a 12.000 BTU`S
SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 100,00
R$

200,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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33

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
EVAPORADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 18000btus a 24000 BTUS SPLIT

UNIDADE 2 R$ 100,00 R$
200,00

34

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
EVAPORADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de
30.000 BTU´s a 60.000 BTU´s
SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 100,00 R$
200,00

35

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
CONDENSADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 7.000 BTU
´S a 12.000 BTU`S SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 100,00 R$
200,00

36

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
CONDENSADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 18.000 BTU´s a 24.000 BTU´s
SPLIT

UNIDADE 2 R$ 100,00 R$
200,00

37

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE MOTOR
VENTILADOR da unidade
CONDENSADORA com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 30.000 BTU´s a 60.000 BTU´s
SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 120,00 R$
240,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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38

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE CONTADORA com
retificação elétrica e fornecimento
do material por conta da contratada
em condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 18.000 BTU
´s a 60.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 2 R$ 120,00 R$
240,00

39

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DO
EVAPORADOR com fornecimento
do material por conta da contratada
em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 9.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$
100,00

40

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DO
EVAPORADOR com fornecimento
do material por conta da contratada
em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 12.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 100,00
R$

100,00

41

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICO DO
EVAPORADOR com fornecimento
do material por conta da contratada
em condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 18.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$
100,00

42

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DO
EVAPORADOR com fornecimento
do material por conta da contratada
em condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 24.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$
100,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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43

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DO
EVAPORADOR com fornecimento
do material por conta da contratada
em condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 30.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 100,00 R$
100,00

44

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DA
UND CONDENSADORAcom
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 9.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 65,00 R$ 65,00

45

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DA
UND CONDENSADOR com
fornecimento do material por conta
da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 12.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 65,00 R$ 65,00

46

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DA
UND CONDENSADOR com
fornecimento do material por conta
da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 18.000 BTU
SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 55,00 R$ 55,00

47

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DA
UND CONDENSADOR com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 24.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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48

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE PLACA DE
COMANDOS ELETRÔNICOS DA
UND CONDENSADOR com
fornecimento do material por conta
da contratada em condicionadora de
ar, tipo Split, capacidade nominal
de 30.000 BTU SPLIT.

UNIDADE 1 R$ 60,00 R$ 60,00

49

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE TURBINA da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 7.000 BTU
´S a 12.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 35,00 R$ 70,00

50

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE TURBINA da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 18.000 BTU
´S a 24.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 35,00 R$ 70,00

51

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE TURBINA da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 30.000 BTU
´S a 60.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 44,00 R$ 88,00

52

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE HÉLICE da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 7.000 BTU
´S a 12.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 53,00 R$
106,00

53

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE HÉLICE da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo
Split, capacidade nominal de 18.000
BTU´S a 24.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 55,00 R$
110,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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54

Manutenção CORRETIVA /
TROCA DE HÉLICE da unidade
Evaporadora com fornecimento do
material por conta da contratada em
condicionadora de ar, tipo Split,
capacidade nominal de 30.000 BTU
´S a 60.000 BTU´s

UNIDADE 2 R$ 55,00 R$
110,00

55

AQUISIÇÃO DE CONTROLE
REMOTO original ou similar
compatível, quando solicitado pela
ADMINISTRAÇÃO com as
devidas configurações e
bateria/pilhas.

UNIDADE 6 R$ 35,00 R$
210,00

VALOR TOTAL R$
53.879,00

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ADICIONADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

Rod. Transamazônica, Sn, Agropolis do Incra  - Bairro Amapá - Marabá/PA - CEP 68502-620

compras.sms@maraba.pa.gov.br, 33230345 - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505304.000247/2025-56 SEI nº 1387814
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